INDICAÇÃO Nº 052/2026


INDICAMOS A REALIZAÇÃO DE CONCURSO DE PROJETOS COM A TEMÁTICA DE DISCUSSÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, POR MEIO DE PARCERIA ENTRE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO.


JANE DELALIBERA – PL e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal e para a Secretaria Municipal da Mulher e da Família, versando sobre a necessidade de realização de concurso de projetos com a temática de discussão e enfrentamento à violência contra a mulher, por meio de parceria entre o Poder Executivo Municipal e Governo do Estado de Mato Grosso.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que a presente indicação parlamentar tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a realização de concurso de projetos com a temática de discussão, prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher, estruturado como instrumento de mobilização social, educativa e comunitária. A iniciativa busca estimular a produção de propostas concretas por parte de escolas, universidades, coletivos, entidades, profissionais e cidadãos, ampliando o debate público e convertendo informação e conscientização em ações efetivas no território municipal;

Considerando que a violência contra a mulher é um problema público complexo e persistente, que demanda respostas integradas, contínuas e baseadas em prevenção, acolhimento e responsabilização. Além das medidas repressivas e do atendimento às vítimas, é indispensável investir em estratégias que atuem na raiz do problema — como educação para a igualdade, mudança de padrões culturais, fortalecimento de redes de proteção e disseminação de informações sobre direitos e canais de denúncia — para reduzir a reincidência e romper ciclos de violência;

Considerando que o concurso de projetos, por sua natureza participativa, permite que diferentes setores da sociedade apresentem soluções criativas e aplicáveis, como campanhas educativas, ações em escolas, formação de multiplicadores, rodas de conversa, materiais informativos, protocolos de atendimento, projetos culturais e iniciativas de capacitação. Ao prever critérios técnicos de seleção, premiação e posterior implementação das propostas vencedoras, o município ganhará um mecanismo transparente de incentivo à inovação social, com potencial de alcançar públicos diversos e gerar impacto mensurável;

Considerando que a ação pode ser realizada por meio de parceria entre o Poder Executivo Municipal e o Governo do Estado de Mato Grosso, possibilitando cooperação técnica, apoio institucional, compartilhamento de dados, alinhamento de políticas públicas e eventual captação de recursos, fortalecendo a rede de enfrentamento já existente. A atuação conjunta pode envolver secretarias municipais e estaduais, órgãos de segurança pública, assistência social, educação, saúde e conselhos de direitos, garantindo abordagem intersetorial e maior capilaridade das ações;

Considerando que a presente indicação visa contribuir para a construção de um ambiente mais seguro para as mulheres, fortalecendo a cultura de respeito, a prevenção e a proteção às vítimas. Ao promover um concurso de projetos com apoio estadual, o município ampliará sua capacidade de articulação, incentivará o protagonismo comunitário e dará um passo objetivo no enfrentamento à violência contra a mulher, com ações planejadas, integradas e alinhadas ao interesse público;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 10 de fevereiro de 2026.
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